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PORTARIA N. 578/2023 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargadora Regina Ferrari, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 16, II, da 

Lei Complementar Estadual nº 221/2010 c/c o art. 361, I, do Regimento Interno,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 259/2021, do Tribunal Pleno 

Administrativo, que instituiu o Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário 

do Estado do Acre para o sexênio 2021-2026; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 18 e 19, ambos da Resolução nº 400/2021, do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que orienta a composição da Comissão do Plano de 

Logística Sustentável-PLS, bem como as atribuições; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.895/2021, que institui a Comissão Gestora do Plano 

de Logística Sustentável – PLS do Poder Judiciário do Estado do Acre, de acordo com a 

Resolução nº 400/2021, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a posse dos membros eleitos para a gestão administrativa 

do Tribunal de Justiça do Estado do Acre para o biênio 2023/2025; 

 

CONSIDERANDO o contido nos autos do processo SEI nº 0001333- 

80.2023.8.01.0000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os membros que comporão a Comissão Gestora do Plano de Logística 

Sustentável – PLS do Poder Judiciário do Estado do Acre, no biênio 2023/2025, a saber: 

 

I - desembargadora Waldirene Cordeiro, Coordenadora do Núcleo Socioambiental 

Permanente - NUSAP; 
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II - Ana Paula Vianna de Lima Carrilho, Diretora da Regional do Vale do Alto Acre - 

DRVAC; 

III - Iriá Farias Franca Modesto Gadelha, Diretora de Gestão de Pessoas - DIPES; 

IV - Raquel Cunha da Conceição, Diretora de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - DITEC; 

IV - José Carlos Martins Júnior, Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 

- DITEC, em exercício; (Alterado pela Portaria PRESI 1666/2024, de 16.2.2024) 

IV - Elson Correia de Oliveira Neto, Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - DITEC; (Alterado pela Portaria PRESI 5158/2024, de 11.11.2024) 

V - Amanda de Jesus Moraes Bezerra Casas, Gerente de Planejamento Estratégico 

e Orçamentário - GEPLA; 

VI - José Jaider Sousa Santos, Gerente de Bens e Materiais - GEMAT; 

VII - Gustavo Henrique Nunes Ferraz Costa, Gerente de Instalações - GEINS; 

VII – Natacha Salomão das Chagas Almeida, Gerente de Instalações – GEINS; 

(Alterado pela Portaria PRESI 2893/2024, de 8.7.2024) 

VIII - Jorge Ribeiro da Silva, Gerente de Contratação - GECON;  

VIII - Helio Oliveira de Carvalho, Gerente de Contratação – GECON; (Alterado pela 

Portaria PRESI 1666/2024, de 16.2.2024) 

IX - Ronei Gomes de Oliveira, Gerente de Qualidade de Vida - GEVID; 

X - Valcilda Bezerra de Amorim - Secretária Executiva do Núcleo Socioambiental 

Permanente - NUSAP. 

 

Parágrafo único. A coordenação da referida comissão ficará à cargo da Coordenadora 

do Núcleo Socioambiental Permanente - NUSAP, desembargadora Waldirene Cordeiro, 

designada por meio de portaria da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Acre. 

 

Art. 2º A servidora Valcilda Bezerra de Amorim atuará na função de secretária da 

Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável - PLS do Poder Judiciário do Estado do 

Acre, sem prejuízos de suas funções. 

 

Art. 3º Revogue-se a Portaria nº 1898/2021, ambas desta Presidência. 
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Art. 4º Os efeitos desta portaria retroagem a 07 de fevereiro de 2023. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Rio Branco-AC, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Desembargadora Regina Ferrari 
Presidente 
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